Emenda nº. 7 ao Projeto de Lei nº. 22/2003 (LDO).

Inclua-se no Anexo I - Planos e Metas para o exercício de 2004, no programa 057 – VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS, o seguinte item.

 - continuidade na pavimentação na Avenida Marginal no Jardim Primavera. 

JUSTIFICATIVA

Esta obra se faz necessária devido a ser uma reivindicação antiga dos moradores do bairro. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 27 de maio de 2003. 

RUBENS METZNER 

VEREADOR

